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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso i, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$3.557,04 (três mil quinhentos e cinquenta e sete 
reais e quatro centavos), em favor de MaNoEl tadEU valE frEitaS, na 
condição de cônjuge da ex-segurada cleide de abreu freitas, pertencente 
ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
exerceu o cargo de Professor classe i, mat. nº 448745/1, falecida em 
23/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(09/09/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850223
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.007 de 11 de aGosto de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE – ProcESSo Nº 2021/774101.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso ii, 36, 36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º 
da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$2.253,11 (dois mil duzentos e cinquenta e três reais 
e onze centavos), em favor de Maria daS GraÇaS PotHEr PErEira, na 
condição de cônjuge do ex-segurado asdrubo dos Santos Pereira, perten-
cente ao quadro de ativos da Secretaria de Estado de transporte - SEtraN, 
onde exerceu o cargo de auxiliar de administração, mat. nº 3272826/1, 
falecido em 29/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850230
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV
Portaria Ps Nº 4.514 de 06 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/1057441.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a caput e §1º, 29 caput, 31 §1º, inciso ii 
e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv, o benefício de pensão por morte 
no valor de r$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), em favor de Ma-
riNa Mario da crUZ, na condição de cônjuge do ex-segurado aNtoNio 
MoUra da crUZ, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia 
civil do Estado do Pará/PcPa, onde exerceu o cargo de vigilante, mat. nº 
3278875/1, falecido em 13/06/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/06/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Geral de Previdência Social, tendo optado a requerente 
por receber integralmente o benefício de aposentadoria do regime Geral 
de Previdência Social, de forma que o benefício deverá ser recalculado se 
eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
v – ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos 
termos das Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf, e em observância ao 
Parecer nº 062/2020 – ProJUr/iGEPrEv.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850344

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.508 de 06 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/959853.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$31.932,61 (trin-
ta e um mil novecentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos), em 
favor de aNtoNio carloS BraNco dE olivEira, na condição de cônjuge 
da ex-segurada lucidalva Maria Paulo de oliveira, pertencente ao quadro 
de inativos da assembleia legislativa do Estado do Pará - alEPa, onde 
ocupou o cargo de técnico em direção e assistência legislativa, mat. nº 
00017, falecida em 07/06/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo óbito da ex-segurada, respeitando-se os va-
lores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850366
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.483 de 02 de seteMBro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2022/707432.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso, ii 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf e Parecer nº 062/2020-Pro-
JUr, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.212,00 (um mil, 
duzentos e doze reais), em favor de raiMUNdo doS SaNtoS SoUZa, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria José trindade Souza, perten-
cente ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educa-
ção, onde ocupou o cargo de servente, mat. nº 6012396/1, falecida em 
02/05/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv- ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, em atenção 
às Súmulas vinculantes nº 15 e 16 do Stf e Parecer nº 062/2020-ProJUr.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850378
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 4.426 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MortE - ProcESSo Nº 2021/1444809.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem artigos 6º, inciso iii, 25, 
25-a, inciso i, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada 
pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$6.069,50 (seis mil e sessenta e nove 
reais e cinquenta centavos), em favor de alicE alaidE coSta Moita, na 
condição de filha maior portador de necessidades especiais, do ex-segura-
do PaUlo NaZarENo Moita, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará, onde possuía a graduação de 2º Sargento PM, 
sob a matrícula n° 3381137/1, conforme Portaria de reforma nº 2603, de 
17/10/1990, falecido em 22/03/2007.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/09/2022, com 
efeitos retroagindo a data do requerimento administrativo (16/12/2021), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da re-
troação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 850395


